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Dispõe sobre a instituição da semana de conscientização e valorização da
língua portuguesa nas escolas públicas do Estado do Ceará e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 Será instituído a semana de conscientização e valorização da língua portuguesa em todas asArt.1º
Escolas Públicas do Estado do Ceará na primeira semana do mês de maio de cada ano.

 Serão realizadas nas escolas atividades voltadas para literatura, tais como elaboração de textosArt.2º
poéticos, jornalísticos, didáticos, contos, prosas, fabulas e literatura, peças teatrais, soletração, gincanas,
oficina de jogos educativos como; caça palavras, palavras cruzadas, e outras formas de incentivo que
envolva o alunos e professores.

 Serão prestadas homenagens à todos os professores envolvidos, e aos alunos que mais seArt.3º
destacaram nas atividades mencionadas no artigo anterior.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.Art.4º

Justificativa:

Trata-se de uma proposta contemporânea de transformação na   que buscam torná-la um espaçoescola
para a   de   de elaborar e realizar   projetos de vida,  e escrita deformação indivíduos capazes seus discursos
forma adequada às normas da língua portuguesa,  através de incentivo não só ao aluno, mas também ao
profissional.
Embora os indivíduos aprendam a língua materna portuguesa no seio familiar por meio da oralidade, na
escola irão aprender a colocar na forma escrita tudo aquilo que já está internalizado.
Faz parte de um processo cognitivo onde o indivíduo terá que associar o significado ao significante, ou
seja o som e a imagem da palavra falada a grafia da palavra escrita. Por isso é correto afirmar, que tanto a
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fala, como a escrita são contextualizadas, planejadas, concretas, precisas e integradas, sendo
imprescindível que os educadores deixem claro aos alunos, como e quando realizar sua oralidade e escrita
dentro das varias situações da língua, pois as duas são modalidades que representam de forma distintas
nosso idioma.
De fato no Brasil, por sua extensão territorial faz-se importante observar as variantes geográficas que
ocorrem na língua e, que por este motivo representam a cultura regional do povo, afinal através da leitura
e da escrita a cultura tem sido manifestava, nos mais variados tipos de, textos poéticos, jornalísticos,
didáticos, contos, prosas, fabulas e literatura.
Para isto se faz necessário que todo professor de qualquer disciplina ensine e/ou incentive o aprendizado
da língua portuguesa à seus alunos.
No Ceará, especialmente nas regiões mais hipossuficientes existe ainda uma grande carência de
profissionais graduados, e até mesmo entre os que já estão graduados existe um baixo nível de
conhecimento adequado ao grau de estudo em que este indivíduo se encontra, por isso é necessário a
conscientização e valorização da nossa língua e assim mostrar que não basta políticas educacionais ou
econômicas se, a língua portuguesa em nosso país é desprestigiada e desvalorizada por aqueles que
deveriam amar e proteger seu próprio idioma, ou seja, todos nós brasileiros.
A semana de conscientização e valorização da língua portuguesa nas Escolas Públicas do Ceará partirá
dessa premissa, sendo uma semana de incentivo geral, não só para os alunos, mas para todos, inclusive
professores, visando valorizar nosso tão precioso idioma. A escolha da data se deu por ter em vista o Dia
Nacional da Língua Portuguesa, que se dá no dia 05 do mês de maio.

 

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
13/04/2018

LIDO NA 35ª (TRIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE ABRIL DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 
PROJETO DE LEI N°. 87/2018
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADO AGENOR NETO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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WALMIR ROSA DE SOUSA
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PROJETO DE LEI Nº 0087 / 2018

AUTORIA: DEPUTADO AGENOR NETO

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA SEMANA DE
CONSCIENTIZAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA LÍNGUA PORTUGUESA
NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

P A R E C E R

                                                                                                                                                                       
 Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 0087/18,
Deputado Agenor Neto, que “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA SEMANA DE
CONSCIENTIZAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA LÍNGUA PORTUGUESA NAS ESCOLAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

 

I - Dispõem os artigos da presente propositura:

 

PROJETO DE LEI N.º 87/18

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO
E VALORIZAÇÃO DA LÍNGUA PORTUGUESA NAS ESCOLAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art.1º Será instituído a semana de conscientização e valorização da língua
portuguesa em todas as Escolas Públicas do Estado do Ceará na primeira semana do
mês de maio de cada ano.

Art.2º Serão realizadas nas escolas atividades voltadas para literatura, tais como
elaboração de textos poéticos, jornalísticos, didáticos, contos, prosas, fabulas e
literatura, peças teatrais, soletração, gincanas, oficina de jogos educativos como;
caça palavras, palavras cruzadas, e outras formas de incentivo que envolva o alunos e
professores.

Art.3º Serão prestadas homenagens à todos os professores envolvidos, e aos alunos
que mais se destacaram nas atividades mencionadas no artigo anterior.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

AGENOR NETO

DEPUTADO

 

II – JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre Parlamentar que Trata-se de uma proposta contemporânea de transformação
na  escola  que buscam torná-la um espaço para a  formação  de  indivíduos capazes  de elaborar e
realizar seus projetos de vida, discursos e escrita de forma adequada às normas da língua portuguesa, 
através de incentivo não só ao aluno, mas também ao profissional. Embora os indivíduos aprendam a
língua materna portuguesa no seio familiar por meio da oralidade, na escola irão aprender a colocar na
forma escr i ta  tudo aqui lo  que já  es tá  internal izado.
Faz parte de um processo cognitivo onde o indivíduo terá que associar o significado ao significante, ou
seja o som e a imagem da palavra falada a grafia da palavra escrita. Por isso é correto afirmar, que tanto a
fala, como a escrita são contextualizadas, planejadas, concretas, precisas e integradas, sendo
imprescindível que os educadores deixem claro aos alunos, como e quando realizar sua oralidade e escrita
dentro das varias situações da língua, pois as duas são modalidades que representam de forma distintas
n o s s o  i d i o m a .
 

De fato no Brasil, por sua extensão territorial faz-se importante observar as variantes geográficas que
ocorrem na língua e, que por este motivo representam a cultura regional do povo, afinal através da leitura
e da escrita a cultura tem sido manifestava, nos mais variados tipos de, textos poéticos, jornalísticos,
d idá t i cos ,  con tos ,  p rosas ,  f abu las  e  l i t e ra tu ra .
 

Para isto se faz necessário que todo professor de qualquer disciplina ensine e/ou incentive o aprendizado
da língua portuguesa à seus alunos. No Ceará, especialmente nas regiões mais hipossuficientes existe
ainda uma grande carência de profissionais graduados, e até mesmo entre os que já estão graduados existe
um baixo nível de conhecimento adequado ao grau de estudo em que este indivíduo se encontra, por isso
é necessário a conscientização e valorização da nossa língua e assim mostrar que não basta políticas
educacionais ou econômicas se, a língua portuguesa em nosso país é desprestigiada e desvalorizada por
aqueles que deveriam amar e proteger seu próprio idioma, ou seja, todos nós brasileiros. A semana de
conscientização e valorização da língua portuguesa nas Escolas Públicas do Ceará partirá dessa premissa,
sendo uma semana de incentivo geral, não só para os alunos, mas para todos, inclusive professores,
visando valorizar nosso tão precioso idioma. A escolha da data se deu por ter em vista o Dia Nacional da
Língua Portuguesa, que se dá no dia 05 do mês de maio. “(sic).
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III - ASPECTOS LEGAIS

 

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos
termos desta Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ex vi legis”

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(....)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 (...)

 

Diz mais a Constituição da República em seus artigos 23, inciso V, vejamos:
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  “Art. 23. É competência comum da União, dos , do Distrito Federal, e dosEstados
Municípios:

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

 

 

É, também, norma elencada nos artigos 15, inciso V, e 16, inciso IX, da Constituição do Estado do Ceará:

 

“Art. 15. São competências do , exercidas em comum com a União, o DistritoEstado
Federal e os Municípios:

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura,  e à ciência;à educação

e

Art. 16. O  legislara concorrentemente, nos termos do art. 24 da República,Estado
sobre:

(...)

IX –  e desporto;educação, cultura, ensino

 

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

“Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais”
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Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28) [1].

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado,
no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, §
2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei”

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 
uma vez que DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DA LÍNGUA PORTUGUESA NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação
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Diante do exposto, concluímos que o presente Projeto de Lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará   (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo,
com a sanção do Governador do Estado;”

 

     

Sugerimos, entretanto, que seja excluído do presente Projeto de Lei, os artigos 2º e 3º, pois referidos
artigos adentram, diretamente, nas atribuições do Chefe do Poder Executivo, atribuída
privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na Constituição Estadual.

 

IV - CONCLUSÃO
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Podemos observar que o Projeto de Lei em análise conforme transcrito fere a competência de iniciativa
do processo legislativo, pois estaria a invadir a competência legislativa privativa do Governador do
Estado e, diante de tais circunstâncias, sugerimos que seja excluído do presente PL os artigos 2º e 3º,
respectivos, pois o conteúdo adentra diretamente nas atribuições do Chefe do Poder Executivo, conforme
estabelece a Lei Maior Estadual art. 60, § 2º, ”c” e “e”.

 

Face ao exposto, somos de  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 87/18PARECER FAVORÁVEL ,
de Autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Manoel Duca  por se encontrar em perfeita sintonia com,
que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1]              Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589.

 

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 87/2018

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA SEMANA DE
CONSCIENTIZAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA LÍNGUA
PORTUGUESA NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..

AUTOR: AGENOR NETO

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição nº 87/2018, de autoria do Deputado Agenor Neto  que , “DISPÕE SOBRE A
INSTITUIÇÃO DA SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA LÍNGUA
PORTUGUESA NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer FAVORÁVEL
da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e não adentra na
competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, I e § 2º, alínea “c”
da Constituição Estadual do Ceará,in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;
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II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Em tempo, o presente projeto de lei está em conformidade com o artigo 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia, assim vejamos:

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além
da proposta de emenda à Constituição Federal e à
Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder Legislativo, com a sanção do
Governador do Estado;
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Em sede regimental, destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos para
sua prejudicabilidade. Tais razões encontram-se assentadas no artigo 234 do Regimento Interno desta
Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a
outro, que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma
Sessão Legislativa, ou transformado em diploma legal; II - a
discussão ou a votação de proposição anexa, quando a
aprovada ou rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a
anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já
aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou
de dispositivos já aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a
outro, considerado inconstitucional, de acordo com o parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o
requerimento, com a mesma ou oposta finalidade, de outro já
deliberado.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto    , porA FAVOR DA ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 87/2018
encontrar-se em conformidade com os aspectos legais e constitucionais.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA CENTÉSIMA TRIGÉSIMA) 130ª (
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 80ª (OCTOGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 81ª (OCTOGÉSIMA
PRIMEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 06/12/2018.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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